
 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Avenida 25 de Julho, 202 - Cx. Postal, 11 - CEP: 99250-000 | Serafina Corrêa 

/RS Tel./Fax: (54) 3444.8100 | CNPJ: 88.597.984/0001-80 | 

www.serafinacorrea.rs.gov.br 

 

Ofício Gab. nº 380/2024                      Serafina Corrêa, RS, 29 de agosto de 2024. 

 

 

Sua Excelência 

Vereador Daniel Morandi  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Serafina Corrêa – RS 

 

 

  Assunto: Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 002/2024. 

 

 

  O Prefeito Municipal, no uso das prerrogativas outorgadas pela Lei 

Orgânica Municipal, encaminha o Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 002/2024, que 

“Altera o inciso I do caput do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Serafina 

Corrêa”. 

 

  Pela habitual acolhida, antecipo agradecimentos. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

Valdir Bianchet 

Prefeito Municipal 
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